	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2023.
ALTERA A LEI Nº 6.595, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O caput do artigo 18 da Lei nº 6.595, de 28 de dezembro de 2001, que “Institui o Serviço de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 O limite da vida útil dos veículos é fixado em 13 (treze) anos.
(...)”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de março de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2023.

ALTERA A LEI Nº 6.595, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, que pretende alterar a Lei n° 6.595, de 28 de dezembro de 2001, que “Institui o Serviço de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”.
Primeiramente destaco que, conforme mencionado no Ofício: SELTRANS/GAB/1082/2022 da Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte, e no Ofício COOPERSELTTA/021/2022 da Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, Fretamento, Escolar, Turismo e Consumo Ltda., faz-se necessária uma nova alteração do artigo 18 da lei supracitada, pelos motivos abaixo delineados.
A legislação atual fixa em 12 (doze) anos o limite de vida útil que os veículos utilizados para o Transporte Alternativo Coletivo do Município de Sete Lagoas devem possuir para a realização do serviço de transporte público municipal.

Frisa-se que a alteração se demonstra necessária, tendo em vista que, desde o início da pandemia do COVID-19, houve uma considerável redução do número de passageiros transportados e de viagens de coletivos em todo Brasil, que acarreta na drástica diminuição da renda dos permissionários, prejudicando em muitas vezes sua própria subsistência.

Atualmente, o sistema de transporte público alternativo municipal tem gerado receita unicamente para custear as despesas existentes de pessoal e manutenção da frota existente. Os permissionários estão recebendo apenas uma ajuda financeira mensal para seu sustento.
Nesse sentido, conforme dados da Associação Nacional de Transportes Urbanos, o período pandêmico gerou uma queda de passageiros de cerca de 32,6% em relação ao período pré-pandêmico no ano de 2019, existindo a expectativa de que uma estabilização no nível de demanda alcance cerca de 70% (setenta por cento) do número de passageiros transportados em relação ao período pré-pandêmico supramencionado. 

Ademais, conforme informado pela COOPERSELTTA, neste ano, será necessário realizar a troca de 12 (doze) veículos de sua frota para se adequar ao que determina o artigo 18 da Lei nº 6.595/2001, o que acarretaria uma despesa no valor total de R$ 5.040.000,00 (cinco milhões e quarenta mil reais). Diante da enorme dificuldade financeira que ainda atravessa o setor de transporte público, o investimento para troca dos veículos se tornou inviável. 

Dessa maneira, apesar de não estarmos em período pandêmico, sem restrições drásticas das atividades sociais, o represamento de demanda durante o período de pandemia gera efeitos negativos até o presente momento para o setor de transporte público, não só em nosso Município, mas em todo o Brasil, o que justifica a possibilidade de alteração da legislação em questão, para que evite a diminuição de carros ofertados à população.
Ademais, importa esclarecer que, segundo informações da COOPERSELTA no ofício supramencionado, toda a frota de veículos do Serviço Alternativo de Transporte passa semestralmente por uma rigorosa vistoria através do Sistema de Inspeção Técnica Veicular – Sintev, licenciada pelo DETRAN/MG, bem como por manutenções preventivas semanais dentro da sede da permissionária, garantindo segurança para os usuários.

Logo, conclui-se pela necessidade de que a idade máxima dos veículos que realizam o Transporte Público Alternativo de Sete Lagoas passe de 12 (doze) anos para 13 (treze) anos, visando reduzir os gastos sem comprometer o uso dos equipamentos. 
Diante da importância desse instrumento, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de março de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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